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LEI N° 684, de 21 de maio de 2009.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO FIRMAR CONVÊNIO COM O GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ATRAVÉS DA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



SÉRGIO MARASCA, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 
 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
            Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, através do da Secretaria de Educação objetivando a construção do prédio da Escola Estadual de Ensino Médio no Município de Westfália.

 Art. 2° Para os fins de que trata o artigo anterior fica autorizado o Poder Executivo executar serviços de terraplenagem, aterramento, drenagem necessárias a garantir a infra-estrutura necessária à futura construção do prédio da Escola Estadual. 


Parágrafo único: Os serviços poderão ser realizados com equipamentos e máquinas rodoviários da frota municipal e terceirizadas, inclusive. 

                        Art. 3° As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta de dotação específica da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Desporto, do orçamento anual de 2009.




Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 21 de maio de 2009.







Sérgio Marasca







          Prefeito 

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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